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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    



EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  009/2019
Abertura: 26/04/2019
Horário: 08h e 30min.

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de Vila Maria, sito na Rua Irmãos Busato, 450, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, nos termos da Lei nº. 10.520 de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº. 1.466 de 10 de abril de 2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia e até a hora acima mencionados. 

1 - DO OBJETO:

Constitui objeto da presente licitação os seguintes itens: 
	SEQUÊNCIA
	QUANTIDADE
	DESCRIÇÃO
	COMPLEMENTO
	VAL.UNITÁRIO
	VAL.TOTAL

	1
	24 - UN  
	Apontador de lápis com coletor
	Retangular, Lâmina de aço temperado, medidas: Aprox.6x2x1,5cm, cores diversas.
	1,72
	41,28

	2
	60 - UN  
	Arquivo morto
	PAPELÃO,354mmx242mmx248mm
	4,50
	270,00

	3
	15 - UN  
	Arquivo morto, papelão, 250x355x135mm
	
	2,60
	39,00

	4
	5 - PCT 
	Atilho de borracha nº 18 com 200 unidades
	
	5,80
	29,00

	5
	50 - PCT 
	Balão nº 07 em borracha, pacote com 50 unidades, cores sortidas
	
	12,50
	625,00

	6
	2 - UN  
	Bandeja para correspondência tripla articulável a4 acrílica
	
	32,00
	64,00

	7
	55 - BLO 
	Bloco autoadesivo 76mm x 102mm com 100 folhas
	COLORIDOS
	11,00
	605,00

	8
	93 - PCT 
	Bloco de recado auto-adesivo 38mm x 50mm
	PACOTE CONTENDO 04 BLOCOS DE 100 FOLHAS CADA
	2,25
	209,25

	9
	30 - UN  
	Bobina para uso em ecf 57mmx30m
	
	2,75
	82,50

	10
	72 - UN  
	Borracha com capa protetora dimensões  c 4,2 x l 2,95 x a 1,4 cm
	
	2,00
	144,00

	11
	7 - UN  
	Caderno 10 materias
	Capa dura com 200 folhas em espiral, formato 200mmx275mm
	16,00
	112,00

	12
	28 - UN  
	Caderno grande espiral capa dura com 96f
	
	9,19
	257,18

	13
	26 - UN  
	Caderno pequeno com espiral capa dura 96 folhas
	
	4,43
	115,08

	14
	5 - UN  
	Calculadora media
	VISOR DE 12 DÍGITOS, AUTODESLIGAMENTO, FONTE BATERIA, VISOR INCLINADO, FUNÇÃO DE CÁLCULOS BÁSICAS, TECLAS PLÁSTICAS, TAM. 142X115X28
	23,62
	118,08

	15
	150 - UN  
	Caneta azul ponta fina
	
	1,40
	210,00

	16
	150 - UN  
	Caneta cor azul
	CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MÉDIA 1.0MM
	1,00
	150,00

	17
	100 - UN  
	Caneta cor preta
	CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MÉDIA 1.0MM
	0,85
	85,00

	18
	6 - UN  
	Caneta detectora de dinheiro falso
	
	6,00
	36,00

	19
	150 - UN  
	Caneta esferográfica ponta fina cor preta
	
	1,40
	210,00

	20
	10 - CX  
	Caneta hidrográfica 12 cores
	Ponta média resistente e tampa antiasfixiante, com vedação adequada, tinta lavável, para uma lavagem mais fácil de possíveis manchas em roupas.
	9,60
	96,00

	21
	2 - CX  
	Caneta hidrográfica 24 cores
	Tinta lavável, cores vivas.
	16,00
	32,00

	22
	12 - UN  
	Caneta marca texto
	ROSA
	2,28
	27,37

	23
	24 - UN  
	Caneta marca texto
	AMARELO
	2,28
	54,74

	24
	2 - UN  
	Caneta marcador de retroprojetor
	PONTA FINA, COR PRETA
	3,50
	7,00

	25
	3 - UN  
	Caneta marcador de retroprojetor
	PONTA FINA COR AZUL
	3,50
	10,50

	26
	3 - UN  
	Caneta marcador de retroprojetor
	PONTA FINA COR VERMELHA
	3,50
	10,50

	27
	1 - PCT 
	Capa encadernação
	PRETA, COM 100 UNIDADES
	40,00
	40,00

	28
	1 - PCT 
	Capa encadernação
	TRANSPARENTE, COM 100 UNIDADES
	40,00
	40,00

	29
	120 - UN  
	Cartolina grande
	NAS CORES BRANCA, AMARELA E VERDE, SENDO 40 UNIDADES DE CADA COR
	0,80
	96,00

	30
	8 - UN  
	Cartucho colorido hp 122
	Original.
	58,00
	464,00

	31
	2 - UN  
	Cartucho epson t140 amarelo
	ORIGINAL
	70,00
	140,00

	32
	2 - UN  
	Cartucho epson t140 ciano
	ORIGINAL
	70,00
	140,00

	33
	2 - UN  
	Cartucho epson t140 magenta
	ORIGINAL
	70,00
	140,00

	34
	2 - UN  
	Cartucho epson t140 preto
	ORIGINAL
	70,00
	140,00

	35
	18 - UN  
	Cartucho preto hp 122
	Original.
	62,00
	1.116,00

	36
	12 - CX  
	Clips grande 8/0 niquelado
	COM 500 GRAMAS
	8,50
	102,00

	37
	16 - CX  
	Clips niquelado nº 04
	CAIXA COM 50 UNIDADES
	2,00
	32,00

	38
	35 - CX  
	Clips niquelado nº 2
	caixa com 100 unidades
	3,00
	105,00

	39
	6 - UN  
	Cola
	cola gliter, 6 cores diferentes, a base d'agua aproximadamente 25 gr cada unidade, não tóxica, nas cores: vermelho, verde, prata, dourado, azul, rosa
	3,00
	18,00

	40
	24 - UN  
	Cola bastão atóxica lavável 40g
	
	2,50
	60,00

	41
	5 - UN  
	Cola cascorex
	tubo com 01 litro cada, de cola com adesivo a base de PVA com alta força de colagem e fácil aplicação , serve para artesanatato em madeira, lâminas de plástico, papel, papelão.
	17,25
	86,25

	42
	7 - UN  
	Corretivo liquido, 18ml
	
	2,00
	14,00

	43
	10 - UN  
	Corretivo tipo caneta 8ml
	
	6,24
	62,38

	44
	500 - UN  
	Envelope meia folha
	BRANCO
	0,60
	300,00

	45
	500 - UN  
	Envelope ofício branco
	
	0,50
	250,00

	46
	50 - UN  
	Envelope pardo 43 cm x 31,5 cm
	
	0,36
	18,00

	47
	1100 - UN  
	Envelopes plasticos
	Ofício, 04 furos, para folha A4, 0,15MM
	0,16
	176,00

	48
	1 - PCT 
	Espiral para encadernação preto 17mm para 100 folhas
	PACOTE COM 25 UNIDADES
	5,30
	5,30

	49
	1 - PCT 
	Espiral para encadernação preto 29mm para 200 folhas
	PACOTE COM 16 UNIDADES
	9,50
	9,50

	50
	1 - PCT 
	Espiral para encadernação preto 50mm para 450 folhas
	PACOTE COM 12 UNIDADES
	15,00
	15,00

	51
	1 - PCT 
	Espiral para encadernação preto 7mm para 25 folhas
	PACOTE COM 50 UNIDADES
	3,00
	3,00

	52
	1 - PCT 
	Espiral para encadernação preto 9mm para 50 folhas
	PACOTE COM 50 UNIDADES
	4,50
	4,50

	53
	6 - PCT 
	Etiqueta ink jet/laser carta 33,9x101,6mm
	Cor branca,Etiqueta retangular, Adesivo permanente, com 100 folhas, 14 etiquetas por folha, 1400 etiquetas por pacote.
	45,00
	270,00

	54
	12 - ROLO
	Fita adesiva 12mm x 30m
	
	1,99
	23,88

	55
	10 - ROLO
	Fita adesiva larga transparente 45mm x 50m
	
	14,00
	140,00

	56
	15 - UN  
	Fita corretiva
	TAMANHO 4,2X6M
	9,80
	147,00

	57
	15 - ROLO
	Fita crepe 50mm x 50m
	MARROM
	21,00
	315,00

	58
	5 - UN  
	Fita crepe marrom
	48mx50mm
	10,75
	53,75

	59
	3 - ROLO
	Fita de cetim
	FINA, ROLO COM 10 METROS, SENDO 01 NA COR AZUL, 01 NA COR ROSA E 01 NA COR AMARELA
	2,00
	6,00

	60
	1 - UN  
	Fita impressora matricial 12,7mmx7m
	
	20,00
	20,00

	61
	20 - UN  
	Fita larga transparente 45mm x 45m
	
	3,75
	75,00

	62
	270 - PCT 
	Folha a4
	BRANCA, PACOTE CONTENDO 500 FOLHAS, EM EMBALAGEM PLASTIFICADA, COM SELO DE QUALIDADE ISO 9001 E CERTIFICADO FSC.
	18,90
	5.103,00

	63
	300 - UN  
	Folha de celofane 50x50
	CORES DIVERSAS
	0,50
	150,00

	64
	60 - UN  
	Folha de eva lisa 40x48cm
	SENDO 20 NA COR AMARELA, 20 NA COR AZUL E 20 NA COR ROSA
	2,00
	120,00

	65
	2 - PCT 
	Folha sulfite 60
	AMARELA, PACOTE CONTENDO 50 FOLHAS
	23,50
	47,00

	66
	16 - PCT 
	Folha sulfite 60
	BRANCA, PCT COM 50 UNIDADES
	8,00
	128,00

	67
	10 - PCT 
	Folha sulfite 60
	VERDE, PACOTE CONTENDO 50 FOLHAS
	23,50
	235,00

	68
	10 - PCT 
	Folha sulfite 60
	PACOTE COM 50 UNIDADES, NA COR ROSA
	9,50
	95,00

	69
	10 - PCT 
	Folha sulfite 60
	PACOTE COM 50 UNIDADES NA COR AZUL
	9,50
	95,00

	70
	15 - UN  
	Grampeador tamanho medio
	de mesa, metálico, base de fechamento do grampo em duas posições (grampo fechado e aberto), estojo de alojamento dos grampos em chapa de aço, mola resistente com retração automática, para grampos 26/6 com no mínimo 13 cm.
	16,89
	253,37

	71
	37 - CX  
	Grampo 26/6 cobreado caixa com 5.000
	
	4,50
	166,50

	72
	2 - CX  
	Grampo para grampeador 23/13
	CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	25,00
	50,00

	73
	4 - CX  
	Grampos para pasta tipo trilho metal 80mm caixa com 50 un
	
	9,75
	39,00

	74
	4 - PCT 
	Imã para mural
	pacote com 10 imãs coloridos para murais. medida 20 mm
	6,00
	24,00

	75
	4 - CX  
	Lápis de cor bicolor 24 cores - 17cm
	formato sextavado, não rola ma mesa, com 24 cores diferentes, fácil de apontar
	28,00
	112,00

	76
	2 - CX  
	Lápis de cor caixa com 24 cores
	LONGO, COM PONTA RESISTENTE E CORES VIVAS, ATÓXICO E NÃO PERECÍVEL, COM CERTIFICAÇÃO/SELO INMETRO.
	22,00
	44,00

	77
	160 - UN  
	Lápis de escrever nº 2
	
	1,92
	307,84

	78
	17 - UN  
	Molha dedo
	PESO LÍQUIDO 12 GRAMAS
	2,56
	43,57

	79
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm amarelo
	
	1,25
	6,25

	80
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm azul
	
	1,25
	6,25

	81
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm branco
	
	1,25
	6,25

	82
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm marrom
	
	1,25
	6,25

	83
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm rosa
	
	1,25
	6,25

	84
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm verde claro
	
	1,25
	6,25

	85
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm vermelho
	
	1,25
	6,25

	86
	10 - UN  
	Pasta com elástico ofício, 335mmx235mmx40mm
	TRANSPARENTE
	2,50
	25,00

	87
	20 - UN  
	Pasta elástico ofício 335x235x55mm
	TRANSPARENTE
	3,50
	70,00

	88
	22 - UN  
	Pasta sanfonada
	COM 12 DIVISÓRIAS, TRANSPARENTE
	20,00
	440,00

	89
	86 - UN  
	Pasta suspensa
	
	2,23
	191,69

	90
	25 - UN  
	Pasta transparente com elástico
	com aba elástica para folhas. Dimensões: Altura 0,23 cm . Largura 0,26 cm comprimento 0,37 cm
	3,75
	93,75

	91
	25 - UN  
	Pasta transparente com elástico
	com aba elástica para oficio 20 mm, dimensões: Altura 0,09 cm, largura 0,26 cm e comprimento0,34 cm.
	3,75
	93,75

	92
	25 - UN  
	Pasta transparente com elástico
	Com aba elástica para oficio 40 mm, Dimensões: altura 0,01 cm, largura 0,5 cm e comprimento 0,62 cm
	3,75
	93,75

	93
	5 - UN  
	Pastas com elastico
	OFÍCIO, 335MM X 235MM, PRETA
	1,70
	8,50

	94
	5 - UN  
	Pastas com elastico
	OFÍCIO, 335MM X 235MM, AMARELA
	1,70
	8,50

	95
	45 - UN  
	Pastas com elastico
	OFÍCIO, 335mmx235mm, TRANSPARENTE
	1,70
	76,50

	96
	2 - UN  
	Perfurador
	DE PAPEL 02 FUROS PARA 20 FOLHAS
	18,00
	36,00

	97
	128 - UN  
	Pilha  alcalina  tamanho aaa
	
	2,69
	343,68

	98
	100 - UN  
	Pilha c
	
	2,70
	270,00

	99
	124 - UN  
	Pilhas alcalinas pequenas aa
	
	2,25
	279,00

	100
	8 - UN  
	Pincel atomico
	PONTA FINA, NA COR PRETA
	5,00
	40,00

	101
	11 - UN  
	Pincel atomico
	PONTA FINA, NA COR AZUL
	5,00
	55,00

	102
	11 - UN  
	Pincel atomico
	PONTA FINA, NA COR VERMELHA
	5,00
	55,00

	103
	6 - UN  
	Pincel atomico
	NA COR VERDE
	5,00
	30,00

	104
	5 - UN  
	Pincel para quadro branco recarregável.
	Canetão especial para para quadro branco cor preta, vermelha, azul, laranja, verde, possui ponta de acrílico 6.0 mm macia que impede risco no quadro, apaga facilmente possui com espessura de escrita2,3mm, refil e ponta substituíveis
	12,00
	60,00

	105
	1 - UN  
	Pistola de cola quente grande
	Para bastão grosso, 220v
	28,00
	28,00

	106
	5 - UN  
	Porta caneta triplo com porta clips e lembretes em acrílico
	
	13,96
	69,79

	107
	15 - UN  
	Prancheta de pesquisa em acrílico para folha a4
	
	17,50
	262,50

	108
	25 - UN  
	Reabastecedor liquido para marcador de quadro branco 20ml
	cartucho para recarga o pincel para quadro branco com tinta líquida, e conteúdo de 5,5 ml de cor: preto, vermelho,azul, laranja, verde.
	11,00
	275,00

	109
	30 - UN  
	Regua  acrilica 30 centimetros
	
	1,66
	49,80

	110
	2 - UN  
	Suporte para fita durex
	Para fita fina, suporte para mesa, com lâmina para corte da fita
	24,00
	48,00

	111
	15 - UN  
	Tesouras para corte costuras grande
	INOX, 25 CM, COM CABO PLASTIFICADO.
	22,00
	330,00

	112
	3 - UN  
	Tinta para carimbo 42 ml preta
	
	8,58
	25,74

	113
	15 - UN  
	Tira grampo em inox
	
	2,84
	42,63

	114
	200 - UN  
	Tnt 100x100
	SENDO 50 UNIDADES NA COR ROSA, 50 UNIDADES NA COR AZUL, 50 UNIDADES NA COR AMARELA E 50 UNIDADES NA COR BRANCA
	2,00
	400,00

	115
	2 - UN  
	Tonner 17a
	
	180,00
	360,00

	116
	10 - UN  
	Tonner brother tn2340 compativel
	
	70,00
	700,00

	117
	32 - UN  
	Tonner para impressora compatível 283
	HP 283
	50,00
	1.600,00

	118
	21 - UN  
	Tonner para impressora compatível hp 285
	HP 285
	50,00
	1.050,00


2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
2.1 - Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no item  7 deste edital, deve apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em dois  envelopes distintos, lacrados, fechados e identificados, respectivamente com o nº. 01 e 02, para o que sugere-se a seguinte inscrição:

MUNICÍPIO DE VILA MARIA/RS

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2019
ENVELOPE Nº.  01 – PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE: (nome da empresa)

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO DE VILA MARIA/RS

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 009/2019
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO

LICITANTE: (nome da Empresa)

ENDEREÇO:

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.

3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,  decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública;  ou

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgados pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.

Observação 2: Em ambos os casos (b.1 e b.2) apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520/2002, conforme modelo do Anexo III.

A DECLARAÇÃO QUE PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO citada acima, deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta e Documentação, para análise do Pregoeiro. 

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.

3.3.1 - É obrigatória a apresentação de documento de identidade.

3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.

3.6 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejaram utilizar-se dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 para os casos de aquisições públicas, deverão manifestar no momento do credenciamento o interesse, comprovando o seu enquadramento através da apresentação de declaração de enquadramento como ME/EPP assinada pelo responsável contábil, ou documento oficial comprovando o enquadramento.

OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou retirados Via Internet, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA DE PREÇO e 02 - DOCUMENTOS.

4.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário.

4.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame.

5 - PROPOSTA DE PREÇO:
5.1 - A cotação dos itens não poderá ter valor superior ao Preço de Referência do item e, além da cópia impressa da proposta MODELO ANEXO I, que a mesma seja apresentada PREFERENCIALMENTE em meio magnético (CD ou Pen Drive). O arquivo para digitação das propostas será disponibilizado no site do município http://www.vilamaria.rs.gov.br/ ou na seção Portal da Transparência https://vilamaria.cittaweb.com.br/citta/#/transparencia/licitacoes. As empresas deverão acessar o site da empresa http://www.cittainformatica.com.br/downloads/ e baixar o Sistema de Digitação de Propostas versão 2.0.
a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contatos;

b) declaração, a seguir relacionada, assinada pelo representante legal do licitante, devendo ser redigida numa única folha:

b.1) de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº. 8.666/93 e art. 6º da Lei nº. 10.520, de 17-07-2002.

5.2 - Prazo:

O prazo de entrega será de no máximo 05 (dias) a contar da emissão da ordem de compras.

5.3 - Preço:

Deve ser indicado preço total líquido, em moeda nacional.  No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre o contrato. 
5.4 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor.

6.2 - Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

6.3 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.

6.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação.

6.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.7 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 12 - DAS PENALIDADES deste Edital.

6.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

6.9 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

6.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.

6.12 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário. 

6.13 - Serão desclassificadas:

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5.1;

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis e que não apresentarem marca/modelo para os itens cotados.

c) as propostas com valor unitário superior ao estimado no referido edital. 
6.14 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

6.15 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.

6.16 - A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município.

6.17 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7 - DA HABILITAÇÃO:

7.1 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº. 02, os documentos de habilitação a seguir relacionados:

7.1.1 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

c)  Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

d)  Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, relativo ao estado de domicílio ou sede do requerente;

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da Certidão Negativa Municipal, expedida pelo Município de domicílio ou sede do requerente;

f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
g) Prova de inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.1.3 - Qualificação Econômica - Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão posterior ao dia 26/03/2019.
b) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público.

c) Declaração da empresa de que não possui em seu quadro de funcionários, menores de 18 anos, conforme Lei federal nº. 9.854, de 27/10/1999, e inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal, inclusive no art. 27 da lei federal nº. 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações, assinada pelo representante legal da licitante, conforme modelo do anexo IV do Edital.
7.1.4 – Qualificação técnica

a) Declaração informando que é distribuidor/vendedor dos produtos cotados.
A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuírem restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal estará condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame;

O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição;
A documentação, bem como as propostas deverão ser entregues em uma via, sendo que a documentação poderá ser cópia reprográfica autenticada ou obtida por meio eletrônico (INTERNET), mediante conferencia de autenticidade, e as propostas devidamente assinada em original

7.2 - O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

8 - DA ADJUDICAÇÃO:

8.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

9.1 - Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.

9.2 - Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

9.3 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4 - As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

9.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

10 - DO RECEBIMENTO:

10.1 - Os produtos serão recebidos pelo setor de almoxarifado, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Vila Maria. 

11 - DO PAGAMENTO:

11.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos objetos, mediante apresentação da nota fiscal.
11.2 - As despesas decorrentes do presente edital correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, por conta do orçamento de 2019:

05.2027-  Atenção Básica na Saúde 
339030 – Material de consumo
04.2012- Manutenção das atividades da Secretaria de obras e viação

339030- Material de consumo

03.2009- Manutenção das atividades da Secretaria de Governo 
339030- Material de consumo;

05.2026- Manutenção de Programas Assistenciais

339030- Material de consumo;

05.2037- Manutenção das atividades da Assistência Social

339030- Material de consumo;

12 - DAS PENALIDADES:
12.1 - A licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, garantido o direito de ampla defesa;

12.1.1 - Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;

12.1.2 - multa sobre o valor total do contrato atualizado;

- de 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades previstas na lei federal nº.  8.666/93;

12.1.3 - suspensão do direito de contratar com o Município pelo prazo de 01 (um) ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais.

12.1.4 - declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública.

12.2 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

e) comportamento inidôneo;

f) cometimento de fraude fiscal;

g) fraudar a execução do contrato;

h) falhar na execução do contrato.

12.3 - Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº. 8.666/93.

12.4 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

12.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1 - Qualquer informação ou dúvida de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Vila Maria, sito na Rua Irmãos Busato, 450, ou pelos telefones/fax (054) 33591200, no horário de expediente, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

13.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações

13.3 - Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora fixados.

13.4 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os números de fax e telefone e e-mail.

13.5 - Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

13.6 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de Vila Maria, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8666/93, sobre o valor inicial contratado.

13.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

13.8 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº. 8666/93).

13.9 - Os produtos licitados deverão ser entregues diretamente pela contratada na sede da Prefeitura Municipal de Vila Maria em seu setor de almoxarifado.
13.10 - Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões no percentual de até 25% do montante licitado, conforme determina a lei fed. 8.666/93, e mantidas as condições da proposta inicial.

13.12 - São anexos deste Edital:

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENORES.

13.13 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Marau-RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

13.15 - Cópia completa do edital poderá ser obtido, no horário de expediente, junto a Prefeitura Municipal ou no “site” "http://www. vilamaria.rs.gov.br", ou no horário de expediente pelo fone 54 33591200.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA



Aos 12 dias do mês de Abril de 2019.
Adroaldo Seben
Prefeito Municipal em exercício
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DELONEI CARLOS PERIN
Secretário de Governo
                                   ANEXO I – PREGÃO Nº. 009/2019.
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº. 009/2019, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:

a) Validade da proposta de 60 dias.

b) Razão Social, endereço/telefone/fax/e-mail:

EMPRESA:__________________________________________________

CNPJ:______________________________________________________

Propomos o(s) valor(es) abaixo:

	SEQUÊNCIA
	QUANTIDADE
	DESCRIÇÃO
	COMPLEMENTO
	VAL.UNITÁRIO
	VAL.TOTAL

	1
	24 - UN  
	Apontador de lápis com coletor
	Retangular, Lâmina de aço temperado, medidas: Aprox.6x2x1,5cm, cores diversas.
	1,72
	41,28

	2
	60 - UN  
	Arquivo morto
	PAPELÃO,354mmx242mmx248mm
	4,50
	270,00

	3
	15 - UN  
	Arquivo morto, papelão, 250x355x135mm
	
	2,60
	39,00

	4
	5 - PCT 
	Atilho de borracha nº 18 com 200 unidades
	
	5,80
	29,00

	5
	50 - PCT 
	Balão nº 07 em borracha, pacote com 50 unidades, cores sortidas
	
	12,50
	625,00

	6
	2 - UN  
	Bandeja para correspondência tripla articulável a4 acrílica
	
	32,00
	64,00

	7
	55 - BLO 
	Bloco autoadesivo 76mm x 102mm com 100 folhas
	COLORIDOS
	11,00
	605,00

	8
	93 - PCT 
	Bloco de recado auto-adesivo 38mm x 50mm
	PACOTE CONTENDO 04 BLOCOS DE 100 FOLHAS CADA
	2,25
	209,25

	9
	30 - UN  
	Bobina para uso em ecf 57mmx30m
	
	2,75
	82,50

	10
	72 - UN  
	Borracha com capa protetora dimensões  c 4,2 x l 2,95 x a 1,4 cm
	
	2,00
	144,00

	11
	7 - UN  
	Caderno 10 materias
	Capa dura com 200 folhas em espiral, formato 200mmx275mm
	16,00
	112,00

	12
	28 - UN  
	Caderno grande espiral capa dura com 96f
	
	9,19
	257,18

	13
	26 - UN  
	Caderno pequeno com espiral capa dura 96 folhas
	
	4,43
	115,08

	14
	5 - UN  
	Calculadora media
	VISOR DE 12 DÍGITOS, AUTODESLIGAMENTO, FONTE BATERIA, VISOR INCLINADO, FUNÇÃO DE CÁLCULOS BÁSICAS, TECLAS PLÁSTICAS, TAM. 142X115X28
	23,62
	118,08

	15
	150 - UN  
	Caneta azul ponta fina
	
	1,40
	210,00

	16
	150 - UN  
	Caneta cor azul
	CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MÉDIA 1.0MM
	1,00
	150,00

	17
	100 - UN  
	Caneta cor preta
	CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MÉDIA 1.0MM
	0,85
	85,00

	18
	6 - UN  
	Caneta detectora de dinheiro falso
	
	6,00
	36,00

	19
	150 - UN  
	Caneta esferográfica ponta fina cor preta
	
	1,40
	210,00

	20
	10 - CX  
	Caneta hidrográfica 12 cores
	Ponta média resistente e tampa antiasfixiante, com vedação adequada, tinta lavável, para uma lavagem mais fácil de possíveis manchas em roupas.
	9,60
	96,00

	21
	2 - CX  
	Caneta hidrográfica 24 cores
	Tinta lavável, cores vivas.
	16,00
	32,00

	22
	12 - UN  
	Caneta marca texto
	ROSA
	2,28
	27,37

	23
	24 - UN  
	Caneta marca texto
	AMARELO
	2,28
	54,74

	24
	2 - UN  
	Caneta marcador de retroprojetor
	PONTA FINA, COR PRETA
	3,50
	7,00

	25
	3 - UN  
	Caneta marcador de retroprojetor
	PONTA FINA COR AZUL
	3,50
	10,50

	26
	3 - UN  
	Caneta marcador de retroprojetor
	PONTA FINA COR VERMELHA
	3,50
	10,50

	27
	1 - PCT 
	Capa encadernação
	PRETA, COM 100 UNIDADES
	40,00
	40,00

	28
	1 - PCT 
	Capa encadernação
	TRANSPARENTE, COM 100 UNIDADES
	40,00
	40,00

	29
	120 - UN  
	Cartolina grande
	NAS CORES BRANCA, AMARELA E VERDE, SENDO 40 UNIDADES DE CADA COR
	0,80
	96,00

	30
	8 - UN  
	Cartucho colorido hp 122
	Original.
	58,00
	464,00

	31
	2 - UN  
	Cartucho epson t140 amarelo
	ORIGINAL
	70,00
	140,00

	32
	2 - UN  
	Cartucho epson t140 ciano
	ORIGINAL
	70,00
	140,00

	33
	2 - UN  
	Cartucho epson t140 magenta
	ORIGINAL
	70,00
	140,00

	34
	2 - UN  
	Cartucho epson t140 preto
	ORIGINAL
	70,00
	140,00

	35
	18 - UN  
	Cartucho preto hp 122
	Original.
	62,00
	1.116,00

	36
	12 - CX  
	Clips grande 8/0 niquelado
	COM 500 GRAMAS
	8,50
	102,00

	37
	16 - CX  
	Clips niquelado nº 04
	CAIXA COM 50 UNIDADES
	2,00
	32,00

	38
	35 - CX  
	Clips niquelado nº 2
	caixa com 100 unidades
	3,00
	105,00

	39
	6 - UN  
	Cola
	cola gliter, 6 cores diferentes, a base d'agua aproximadamente 25 gr cada unidade, não tóxica, nas cores: vermelho, verde, prata, dourado, azul, rosa
	3,00
	18,00

	40
	24 - UN  
	Cola bastão atóxica lavável 40g
	
	2,50
	60,00

	41
	5 - UN  
	Cola cascorex
	tubo com 01 litro cada, de cola com adesivo a base de PVA com alta força de colagem e fácil aplicação , serve para artesanatato em madeira, lâminas de plástico, papel, papelão.
	17,25
	86,25

	42
	7 - UN  
	Corretivo liquido, 18ml
	
	2,00
	14,00

	43
	10 - UN  
	Corretivo tipo caneta 8ml
	
	6,24
	62,38

	44
	500 - UN  
	Envelope meia folha
	BRANCO
	0,60
	300,00

	45
	500 - UN  
	Envelope ofício branco
	
	0,50
	250,00

	46
	50 - UN  
	Envelope pardo 43 cm x 31,5 cm
	
	0,36
	18,00

	47
	1100 - UN  
	Envelopes plasticos
	Ofício, 04 furos, para folha A4, 0,15MM
	0,16
	176,00

	48
	1 - PCT 
	Espiral para encadernação preto 17mm para 100 folhas
	PACOTE COM 25 UNIDADES
	5,30
	5,30

	49
	1 - PCT 
	Espiral para encadernação preto 29mm para 200 folhas
	PACOTE COM 16 UNIDADES
	9,50
	9,50

	50
	1 - PCT 
	Espiral para encadernação preto 50mm para 450 folhas
	PACOTE COM 12 UNIDADES
	15,00
	15,00

	51
	1 - PCT 
	Espiral para encadernação preto 7mm para 25 folhas
	PACOTE COM 50 UNIDADES
	3,00
	3,00

	52
	1 - PCT 
	Espiral para encadernação preto 9mm para 50 folhas
	PACOTE COM 50 UNIDADES
	4,50
	4,50

	53
	6 - PCT 
	Etiqueta ink jet/laser carta 33,9x101,6mm
	Cor branca,Etiqueta retangular, Adesivo permanente, com 100 folhas, 14 etiquetas por folha, 1400 etiquetas por pacote.
	45,00
	270,00

	54
	12 - ROLO
	Fita adesiva 12mm x 30m
	
	1,99
	23,88

	55
	10 - ROLO
	Fita adesiva larga transparente 45mm x 50m
	
	14,00
	140,00

	56
	15 - UN  
	Fita corretiva
	TAMANHO 4,2X6M
	9,80
	147,00

	57
	15 - ROLO
	Fita crepe 50mm x 50m
	MARROM
	21,00
	315,00

	58
	5 - UN  
	Fita crepe marrom
	48mx50mm
	10,75
	53,75

	59
	3 - ROLO
	Fita de cetim
	FINA, ROLO COM 10 METROS, SENDO 01 NA COR AZUL, 01 NA COR ROSA E 01 NA COR AMARELA
	2,00
	6,00

	60
	1 - UN  
	Fita impressora matricial 12,7mmx7m
	
	20,00
	20,00

	61
	20 - UN  
	Fita larga transparente 45mm x 45m
	
	3,75
	75,00

	62
	270 - PCT 
	Folha a4
	BRANCA, PACOTE CONTENDO 500 FOLHAS, EM EMBALAGEM PLASTIFICADA, COM SELO DE QUALIDADE ISO 9001 E CERTIFICADO FSC.
	18,90
	5.103,00

	63
	300 - UN  
	Folha de celofane 50x50
	CORES DIVERSAS
	0,50
	150,00

	64
	60 - UN  
	Folha de eva lisa 40x48cm
	SENDO 20 NA COR AMARELA, 20 NA COR AZUL E 20 NA COR ROSA
	2,00
	120,00

	65
	2 - PCT 
	Folha sulfite 60
	AMARELA, PACOTE CONTENDO 50 FOLHAS
	23,50
	47,00

	66
	16 - PCT 
	Folha sulfite 60
	BRANCA, PCT COM 50 UNIDADES
	8,00
	128,00

	67
	10 - PCT 
	Folha sulfite 60
	VERDE, PACOTE CONTENDO 50 FOLHAS
	23,50
	235,00

	68
	10 - PCT 
	Folha sulfite 60
	PACOTE COM 50 UNIDADES, NA COR ROSA
	9,50
	95,00

	69
	10 - PCT 
	Folha sulfite 60
	PACOTE COM 50 UNIDADES NA COR AZUL
	9,50
	95,00

	70
	15 - UN  
	Grampeador tamanho medio
	de mesa, metálico, base de fechamento do grampo em duas posições (grampo fechado e aberto), estojo de alojamento dos grampos em chapa de aço, mola resistente com retração automática, para grampos 26/6 com no mínimo 13 cm.
	16,89
	253,37

	71
	37 - CX  
	Grampo 26/6 cobreado caixa com 5.000
	
	4,50
	166,50

	72
	2 - CX  
	Grampo para grampeador 23/13
	CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	25,00
	50,00

	73
	4 - CX  
	Grampos para pasta tipo trilho metal 80mm caixa com 50 un
	
	9,75
	39,00

	74
	4 - PCT 
	Imã para mural
	pacote com 10 imãs coloridos para murais. medida 20 mm
	6,00
	24,00

	75
	4 - CX  
	Lápis de cor bicolor 24 cores - 17cm
	formato sextavado, não rola ma mesa, com 24 cores diferentes, fácil de apontar
	28,00
	112,00

	76
	2 - CX  
	Lápis de cor caixa com 24 cores
	LONGO, COM PONTA RESISTENTE E CORES VIVAS, ATÓXICO E NÃO PERECÍVEL, COM CERTIFICAÇÃO/SELO INMETRO.
	22,00
	44,00

	77
	160 - UN  
	Lápis de escrever nº 2
	
	1,92
	307,84

	78
	17 - UN  
	Molha dedo
	PESO LÍQUIDO 12 GRAMAS
	2,56
	43,57

	79
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm amarelo
	
	1,25
	6,25

	80
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm azul
	
	1,25
	6,25

	81
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm branco
	
	1,25
	6,25

	82
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm marrom
	
	1,25
	6,25

	83
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm rosa
	
	1,25
	6,25

	84
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm verde claro
	
	1,25
	6,25

	85
	5 - UN  
	Papel crepon 48 x 200cm vermelho
	
	1,25
	6,25

	86
	10 - UN  
	Pasta com elástico ofício, 335mmx235mmx40mm
	TRANSPARENTE
	2,50
	25,00

	87
	20 - UN  
	Pasta elástico ofício 335x235x55mm
	TRANSPARENTE
	3,50
	70,00

	88
	22 - UN  
	Pasta sanfonada
	COM 12 DIVISÓRIAS, TRANSPARENTE
	20,00
	440,00

	89
	86 - UN  
	Pasta suspensa
	
	2,23
	191,69

	90
	25 - UN  
	Pasta transparente com elástico
	com aba elástica para folhas. Dimensões: Altura 0,23 cm . Largura 0,26 cm comprimento 0,37 cm
	3,75
	93,75

	91
	25 - UN  
	Pasta transparente com elástico
	com aba elástica para oficio 20 mm, dimensões: Altura 0,09 cm, largura 0,26 cm e comprimento0,34 cm.
	3,75
	93,75

	92
	25 - UN  
	Pasta transparente com elástico
	Com aba elástica para oficio 40 mm, Dimensões: altura 0,01 cm, largura 0,5 cm e comprimento 0,62 cm
	3,75
	93,75

	93
	5 - UN  
	Pastas com elastico
	OFÍCIO, 335MM X 235MM, PRETA
	1,70
	8,50

	94
	5 - UN  
	Pastas com elastico
	OFÍCIO, 335MM X 235MM, AMARELA
	1,70
	8,50

	95
	45 - UN  
	Pastas com elastico
	OFÍCIO, 335mmx235mm, TRANSPARENTE
	1,70
	76,50

	96
	2 - UN  
	Perfurador
	DE PAPEL 02 FUROS PARA 20 FOLHAS
	18,00
	36,00

	97
	128 - UN  
	Pilha  alcalina  tamanho aaa
	
	2,69
	343,68

	98
	100 - UN  
	Pilha c
	
	2,70
	270,00

	99
	124 - UN  
	Pilhas alcalinas pequenas aa
	
	2,25
	279,00

	100
	8 - UN  
	Pincel atomico
	PONTA FINA, NA COR PRETA
	5,00
	40,00

	101
	11 - UN  
	Pincel atomico
	PONTA FINA, NA COR AZUL
	5,00
	55,00

	102
	11 - UN  
	Pincel atomico
	PONTA FINA, NA COR VERMELHA
	5,00
	55,00

	103
	6 - UN  
	Pincel atomico
	NA COR VERDE
	5,00
	30,00

	104
	5 - UN  
	Pincel para quadro branco recarregável.
	Canetão especial para para quadro branco cor preta, vermelha, azul, laranja, verde, possui ponta de acrílico 6.0 mm macia que impede risco no quadro, apaga facilmente possui com espessura de escrita2,3mm, refil e ponta substituíveis
	12,00
	60,00

	105
	1 - UN  
	Pistola de cola quente grande
	Para bastão grosso, 220v
	28,00
	28,00

	106
	5 - UN  
	Porta caneta triplo com porta clips e lembretes em acrílico
	
	13,96
	69,79

	107
	15 - UN  
	Prancheta de pesquisa em acrílico para folha a4
	
	17,50
	262,50

	108
	25 - UN  
	Reabastecedor liquido para marcador de quadro branco 20ml
	cartucho para recarga o pincel para quadro branco com tinta líquida, e conteúdo de 5,5 ml de cor: preto, vermelho,azul, laranja, verde.
	11,00
	275,00

	109
	30 - UN  
	Regua  acrilica 30 centimetros
	
	1,66
	49,80

	110
	2 - UN  
	Suporte para fita durex
	Para fita fina, suporte para mesa, com lâmina para corte da fita
	24,00
	48,00

	111
	15 - UN  
	Tesouras para corte costuras grande
	INOX, 25 CM, COM CABO PLASTIFICADO.
	22,00
	330,00

	112
	3 - UN  
	Tinta para carimbo 42 ml preta
	
	8,58
	25,74

	113
	15 - UN  
	Tira grampo em inox
	
	2,84
	42,63

	114
	200 - UN  
	Tnt 100x100
	SENDO 50 UNIDADES NA COR ROSA, 50 UNIDADES NA COR AZUL, 50 UNIDADES NA COR AMARELA E 50 UNIDADES NA COR BRANCA
	2,00
	400,00

	115
	2 - UN  
	Tonner 17a
	
	180,00
	360,00

	116
	10 - UN  
	Tonner brother tn2340 compativel
	
	70,00
	700,00

	117
	32 - UN  
	Tonner para impressora compatível 283
	HP 283
	50,00
	1.600,00

	118
	21 - UN  
	Tonner para impressora compatível hp 285
	HP 285
	50,00
	1.050,00


Data_____/_____/_________







____________________________








Assinatura e Carimbo






Nome:





       


CPF:

OBS.: DEVERÁ SER COTADO MARCA/MODELO PARA OS PRODUTOS OFERTADOS. ITEM OFERTADO SEM MARCA/MODELO SERÁ DESCLASSIFICADO.
(em papel timbrado)

ANEXO  II – PREGÃO Nº.  009/2019.

MODELO DE CREDENCIAMENTO


Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade nº. __________ e do CPF nº. __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Vila Maria – RS, na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº.  009/2019, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, CNPJ nº. __________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data.

______________________________________

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa

(firma reconhecida)

__________​​___________________________

Nome do dirigente da empresa

Obs.:


1. Caso o contrato social ou o  estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o  credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do documento exigido no subitem 3.3. letra "b.2", do edital (se representante legal, instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida)

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob nº___________________________, estabelecida na rua_____ , na cidade de, representada neste ato por seu______ (procurador, sócio, etc), (qualificação), portador do CPF____, residente e domiciliado_______, declara para fins de participação conforme Edital de Pregão Presencial nº 009/2019, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos no Edital.




Local e Data






____________________________







Assinatura

ANEXO IV

PREGÃO Nº 009/2019
DECLARAÇÃO DE MENORES

____________________________, inscrito no CNPJ sob nº  ________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a).__________________________, portador do CPF nº _______________________, DECLARA para fins do disposto no  inciso  V ,   do  art. 27,   da  Lei nº 8.666/93,   acrescido  pela  Lei nº 9.854,   de  27/10/1999,    que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:  Emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ).

Data: ________________




________________________________________





Assinatura representante legal

Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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